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Tipo JULGAMENTODE HABILITAÇÃO Il
Aostrês dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, às 09:00 horas, reuniu-se
a Comissão Permanente de Licitação (CPL), instituída pelo Decreto nº 22, de 27 de abril

de 2023, na sala da Comissão, para promover a abertura do Envelope 02 e o julgamento
dos documentos de habilitação apresentada pela empresa arrematante no certame

— licitatório do RDC - Regime Diferenciado de Contratação nº 000008/2023, referente o

processo nº 012749/2022, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU
CONSÓRCIO ESPECIALIZADO NA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS BÁSICO E

EXECUTIVOS E EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA EMEIEF DA

LOCALIDADE DE SANTO EDUARDO. Iniciados os trabalhos, verifica que a empresa
CONSTRUSUL CONSTRUTORA LTDA EPP protocolou do envelope de habilitação.

Registra-se a presença dos representantes da Arrematante e da R. L. MANHAES

CONSTRUCOES EIRELI ME. Em prosseguimento, a CPL procedeu com a análise dos

documentos de habilitação, inclusive com conferência via internet, amparada pelos
princípios norteadores do procedimento licitatório, dentre os quais destacam-se o da

legalidade e da vinculação ao ato convocatório que estabelecem a estrita observância da

legislação vigente, bem como às disposições trazidas pelo instrumento editalício.

Conforme análise procedida pelo setor técnico, no que tange à qualificação técnica,

constata-se o atendimento ao especificado no edital. Em relação às demais exigências, a

Comissão Permanente de Licitação verifica o cumprimento dos requisitos de habilitação

jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira. Concedida a palavra aos presentes O

representante da empresa R. L. MANHAES CONSTRUCOES EIRELI ME manifestou que
a declaração de aceitação do responsável técnico apresenta o objeto divergente do licitado

e não foi comprovado nenhum projeto arquitetônico. Por sua vez, a CPL entende que
embora a declaração de aceitação esteja com a redação equivocada em parte do

documento, fica considerada a menção de referência, tratando-se, portanto, de erro,
formal e além disso não havendo prejuízo a análise objetiva do documento; quanto“a
segunda alegação fica entendido, com base na apreciação da área técnica, que a

comprovação de projeto arquitetônico deu-se através das CAT's 877/2008 e 521/2016

Assim sendo, tem-se que a empresa atendeu às exigências editalícias, de modo que
declaramos HABILITADA e VENCEDORA no presente certame com percentual
desconto de 3% (três por cento) - R$ 11.954.149,52
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(onze milhões, novecentos cinquenta e quatro mil, cento quarenta e nove reais, cinquenta
e dois centavos). Concedida a palavra aos presentes, obedecendo os termos do item 13.2

do edital, não houve manifestação imediata de intenção de recorrer. Todavia, tendo em
vista a manifestação de recorrer em ata lavrada no dia 13/06/2023, fica aberto o prazo de
05 dias úteis, a forma disposta no artigo 45, inciso II, da Lei 12.462/2011, a partir desta

publicação, para interposição de recursos. Nada mais havendo a tratar a sessão está

encerrada. Publique-se.
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